
 

------------ Pedro Miguel César Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Almeirim 

------------ Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56º da Lei 75/2013, de 12/09, com 

posteriores alterações, conjugado com o nº2 do artigo 47º e com o artigo 159º, ambos do Código 

Procedimento Administrativo aprovado pelo DL 4/2

abril de dois mil e quinze deliberou, sob proposta da camara municipal cuja deliberação foi tomada em seis de 

abril de dois mil e quinze, delegar a competência no Presidente da Câmara nas situações em q

compromisso plurianual é inferior ao montante a que se refere a al.b) do nº1 do artigo 22º do DL 197/99, de 8 

de junho, conforme disposto na al.c) do nº1 do artigo 6º da lei dos compromissos e pagamentos em atraso 

(LCPA).---------------------30 de abril de 2015 

Ribeiro 
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Pedro Miguel César Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Almeirim ------------------------------------

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56º da Lei 75/2013, de 12/09, com 

posteriores alterações, conjugado com o nº2 do artigo 47º e com o artigo 159º, ambos do Código 

Procedimento Administrativo aprovado pelo DL 4/2015, de 07.01, que a assembleia municipal de treze de 

abril de dois mil e quinze deliberou, sob proposta da camara municipal cuja deliberação foi tomada em seis de 

abril de dois mil e quinze, delegar a competência no Presidente da Câmara nas situações em q

compromisso plurianual é inferior ao montante a que se refere a al.b) do nº1 do artigo 22º do DL 197/99, de 8 

de junho, conforme disposto na al.c) do nº1 do artigo 6º da lei dos compromissos e pagamentos em atraso 

abril de 2015 - O Presidente da Câmara Municipal 

 

------------------------------------ 

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56º da Lei 75/2013, de 12/09, com 

posteriores alterações, conjugado com o nº2 do artigo 47º e com o artigo 159º, ambos do Código 

015, de 07.01, que a assembleia municipal de treze de 

abril de dois mil e quinze deliberou, sob proposta da camara municipal cuja deliberação foi tomada em seis de 

abril de dois mil e quinze, delegar a competência no Presidente da Câmara nas situações em que o valor do 

compromisso plurianual é inferior ao montante a que se refere a al.b) do nº1 do artigo 22º do DL 197/99, de 8 

de junho, conforme disposto na al.c) do nº1 do artigo 6º da lei dos compromissos e pagamentos em atraso 

O Presidente da Câmara Municipal – Pedro Miguel César 


